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CURSO DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO MATERNO, INFANTIL E FETAL, E ATUAÇÃO EM COMITÊS DE MORTALIDADE 
PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO  
Publicado em 31 de janeiro de 2024 

 
A Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (ENSP) e o Instituto Nacional de Saúde da Mulher, Criança e 
Adolescente – IFF, da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), no âmbito da parceria institucional com o Ministério 
da Saúde, tornam público, por meio deste instrumento de divulgação, o Aditivo de retificação das normas do 
processo de seleção para preenchimento das vagas de alunos do Curso de Vigilância do Óbito Materno, Infantil 
e Fetal, e atuação em Comitês de Mortalidade, de Qualificação Profissional em nível de Formação Continuada 
na modalidade a distância. 
 
A Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições, resolve promover as seguintes retificações: 
 

  1. No subitem “2.1.  Perfil do candidato”, onde se lê:  
Pelo menos 60% das vagas (570) se destinam a candidatos indicados pelas secretarias de saúde dos estados, 
representada pela área responsável pela política de saúde das mulheres em articulação com a política de saúde 
da criança, política de vigilância em saúde e política hospitalar. 10% das vagas (100) destinadas a candidatos 
indicados pela Secretaria de Saúde Indígena do Ministério da Saúde (SESAI/MS), representada pela 
Coordenação de Atributos e Promoção da Saúde Indígena. Serão ofertadas vagas à livre demanda ocupando 
30% das vagas (280). 
As vagas destinadas aos candidatos indicados pelas secretarias de saúde do estado e de livre demanda (850) 
serão assim distribuídas: 60% para os profissionais da Atenção Básica em Saúde, preferencialmente com 
atuação na vigilância em saúde, e 40% para os profissionais que atuam em outras áreas da assistência, da 
vigilância e da gestão. 

 
Leia-se: 
Pelo menos 60% das vagas (570) se destinam a candidatos indicados pelas secretarias de saúde dos estados, 
representada pela área responsável pela política de saúde das mulheres em articulação com a política de saúde 
da criança, política de vigilância em saúde e política hospitalar. 11% das vagas (100) destinadas a candidatos 
indicados pela Secretaria de Saúde Indígena do Ministério da Saúde (SESAI/MS), representada pela 
Coordenação de Atributos e Promoção da Saúde Indígena. Serão ofertadas vagas à livre demanda ocupando 
29% das vagas (280). 
As vagas destinadas aos candidatos indicados pelas secretarias de saúde do estado e de livre demanda (850) 
serão assim distribuídas: 60% para os profissionais da Atenção Básica em Saúde, preferencialmente com 
atuação na vigilância em saúde, e 40% para os profissionais que atuam em outras áreas da assistência, da 
vigilância e da gestão. 
 

2. No subitem “6.3.1. Avaliação do curriculum vitae “, onde se lê: 
6.3.1. Avaliação do curriculum vitae – pontuação máxima: 6 pontos. 
 
Leia-se:  
6.3.1. Avaliação do curriculum vitae – pontuação máxima: 5 pontos. 
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